INDICAÇÃO N° 1188/2025 


INDICAMOS A INSTALAÇÃO DE REDUTOR DE VELOCIDADE NA RUA IGUAÇU, NO BAIRRO VILA BELA, NO MUNICÍPIO DE SORRISO-MT. 

[bookmark: _GoBack]PROFª SILVANA PERIN – MDB, e vereadores abaixo assinados, com assento nesta Casa, de conformidade com o Art. 115, do Regimento Interno, REQUEREM à Mesa que este expediente seja encaminhado ao Exmo. Senhor Alei Fernandes, Prefeito Municipal, com cópia à Secretaria Municipal Infraestrutura, Transporte e Saneamento, à Secretaria Municipal de Administração e à Secretaria Municipal de Segurança Pública, Trânsito e Defesa Civil, versando sobre a necessidade de instalação de redutor de velocidade na Rua Iguaçu, no Bairro Vila Bela, no Município de Sorriso– MT.


JUSTIFICATIVAS

Considerando que o fluxo de veículos na Rua Iguaçu vem aumentando significativamente, em razão do crescimento populacional e da instalação de novos empreendimentos residenciais e comerciais naquela região;

Considerando que moradores têm relatado situações de risco, especialmente envolvendo crianças, pedestres e ciclistas que transitam diariamente pela via;

Considerando que a implantação de redutores de velocidade (lombadas ou travessias elevadas) é uma medida eficaz para garantir maior segurança no tráfego, reduzindo a velocidade dos condutores e prevenindo acidentes;

Considerando que compete ao Poder Público Municipal adotar medidas voltadas à segurança e ao bem-estar da coletividade, conforme previsto no art. 30, inciso I, da Constituição Federal.


Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 11 de novembro de 2025.
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